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INDICAÇÃO 009/2024 

Exm2  Presidente da Câmara Municipal de M. Freire/ES. 0 

Vereador que esta subscreve requer que, após a devida 

tramitação regimental, seja encaminhada ao Exm.2  Prefeito 

Municipal a seguinte Indicação de Serviço. 

PROTOCOLO 
'  

LL  
DATA: 

C;) 
HORÁRIO: 

ASSINATURA: 

IDENTIFICAÇÃO 

JULIANA VIDIGAL DE CASTRO 

AGENTE ADMINISTRATIVO 

Estado do Espirito Santo 

/ 	c e e  

INDICAÇÃO 

- CONSTRUÇÃO DE UM ESPAÇO DESTINADO AOS FEIRANTES PARA A COMERCIALIZAÇÃO DE SEUS 

PRODUTOS PRÓXIMO A RODOVIÁRIA DE MUNIZ FREIRE. 

Justificativa 

A presente Indicação de Serviço visa valorizar o trabalho dos agricultores familiares do nosso 

município bem como aumentar sua principal fonte de renda e consequentemente melhor a qualidade de 

vida de nossos agricultores. 

A Agricultura Familiar é de extrema importância para o sustento de várias famílias que vivem 

longe da zona urbana, de acordo com o governo federal os itens produzidos pela agricultura familiar 

correspondem a aproximadamente 70% dos alimentos consumidos no Brasil. 

Além disso, a venda desses produtos, oriundos das plantações, é a única fonte de renda de 

algumas famílias. A agricultura familiar ajuda também, na criação de renda e emprego na  area  rural, e 

ainda eleva o nível de sustentabilidade das atividades no setor agrícola. Dessa forma, a qualidade dos 

produtos é melhor que os convencionais, que são produzidos com uma grande quantidade de 

agrotóxicos. 

Diante de tais justificativas, pensando em fomentar ainda mais a agricultura familiar, vimos pedir 

que o Executivo Municipal faça a construção de um local apropriado próximo a rodoviária de Muniz Freire 

para que os feirantes possam comercializar seus produtos diariamente e a realização da feira todas as 

sextas-feiras. 

MUNIZ FREIRE, CIDADE AMIZADE. 	 

Autenticar documento em http://www3.camaramunizfreire.es.gov.br/legislacao/autenticidade 
com o identificador 31003500380036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



Wei/Ma/lea a/nice /la ick Ieefilte  

Estado  do Espirito Santo 

Em se tratando de uma sugestão que ajudará os nossos feirantes, espero e conto com os votos 

favoráveis dos meus pares de Edilidade. 

Muniz Freire/ES, 03 de junho de 2024. 

JOSÉ MARIA B RGAMINI 

Vereador 

MUNIZ FREIRE, CIDADE AMIZADE. 	 

Autenticar documento em http://www3.camaramunizfreire.es.gov.br/legislacao/autenticidade 
com o identificador 31003500380036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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